
 
PROJETO DE LEI Nº 0029/2025 

 

Dispõe sobre “a instituição do Dia do Maestro de 
Bandas e Fanfarras” e dá outras providências. 

 

O Vereador da Câmara Municipal de Vila Velha, Alex Recepute, no uso de suas atribuições legais, 
propõe a seguinte lei: 

Dispõe sobre a instituição do Dia do Maestro de Bandas e Fanfarras e dá outras providências. 

Art. 1º - Fica instituído o Dia do Maestro de Bandas e Fanfarras, a ser celebrado anualmente no primeiro 
domingo de setembro, no município de Vila Velha, ES. 

Art. 2º - Esta data tem por objetivo reconhecer, valorizar e promover o trabalho dos maestros de bandas 
e fanfarras, bem como incentivar o desenvolvimento cultural e educacional proporcionado por essas 
atividades. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vila Velha, 03 de abril de 2025. 

 

 

Vereador Alex Recepute 
Câmara Municipal de Vila Velha 

2º Vice-Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposta visa criar o Dia do Maestro de Bandas e Fanfarras, reconhecendo o 
importante papel desempenhado por esses profissionais na preservação da cultura musical e no 
desenvolvimento artístico de jovens e adultos. A escolha do primeiro domingo de setembro visa 
proporcionar uma data fixa e de fácil reconhecimento, adequada para a realização de homenagens, 
eventos e atividades alusivas à profissão. 
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